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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2025
[bookmark: _Hlk205307021]DE 05 DE AGOSTO DE 2025.

Cria a Comissão de Assuntos Relevantes para análise e acompanhamento das contratações e pagamentos realizados no âmbito das Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento no art. 125, I,  do Regimento Interno, resolve:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Pedra Bela, a Comissão de Assuntos Relevantes, com a finalidade de realizar a análise e o acompanhamento das contratações e dos pagamentos realizados no âmbito das Diretorias da Fazenda, Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de Pedra Bela/SP, tendo em vista a indisponibilidade e supremacia do interesse público, a transparência administrativa, eficiência, moralidade e o controle institucional dos atos do Poder Executivo.
Art. 2º A Comissão de Assuntos Relevantes será composta por 03 (três) vereadores, indicados pelo Presidente da Câmara, observada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou blocos parlamentares.
Art. 3º O prazo de funcionamento da Comissão será de 90 (noventa) dias, contados da data de sua instalação.
Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante requerimento aprovado pelo plenário, subscrito pela maioria dos membros da Comissão, conforme disposto no §6º do art. 126 do Regimento Interno.
Art. 4º O primeiro signatário deste Projeto de Resolução integrará a Comissão na qualidade de seu Presidente, conforme previsto no §4º do art. 126 do Regimento Interno, sendo os demais membros nomeados pelo presidente da Câmara. 
Art. 5º Concluídos os trabalhos, a Comissão apresentará relatório final à Secretaria da Câmara, que deverá ser lido em Plenário na primeira sessão ordinária subsequente, nos termos do §5º do art. 126.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

“Sala das Sessões Vereador Lázaro Benedito de Lima”


Daniel Aparecido Pinto
Vice-presidente da Câmara




CASA DO PODER LEGISLATIVO “VEREADOR LÁZARO BENEDITO DE LIMA”. 
Pedra Bela, 16 de junho de 2025.



Dr. Adalto José Maciel Leme
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL








DANIEL APARECIDO PINTO
VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL



ADÃO MOACIR FERREIRA
1ª SECRETÁRIO




ROSELI JESUS DO AMARAL LEME
2ª SECRETÁRIA.
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Nota: parte integrante do Projeto de Resolução 05/2025 de 05 de agosto de 2025.
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